
EST AOO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N2 98, de 26 de de~embro de 1 949. 

Concede subvenção de Cr S 
10 000,00, à empreza de na 
vegação Irmãos Bosaipo. 

A ASSEMBLl!:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO decreta e eu promulgo a seguinte lei, nos têr 
mos do artigo 16, § 20 da Constituição Estadual : .~ 

Artigo 10 _ Fiêa concedida a subvenção de Cr$ 
10000,00 (dez mil cruzeiros), por viagem feita de 
Conceição do Araguaia a Torixorêu pela empreza de na 
vegação Ir.maõs Bosaipo. 

Artigo 22 - A comprovação das viagens será -
feita mediante atestado dos Prefeitos dos respecti~ 
municípios. 

Artigo 32 - A presente lei entrará em vigôr -
na data de sua publicação, re~ogadas as disposições 
em contrário .' 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do 
Estado, em Cuiabá, 26 de dezembro de 1 949 • 

dos Santos Pe eira , 
PresidentlO-r-
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